
À(ao) Plenário
 
 
 

Despacho
 
 
 

Tendo  verificado  que  não  há  nenhum impedimento  do  Art.  109  do  Regimento  Interno,  recebo  a
proposição e determino sua LEITURA EM SESSÃO PLENÁRIA, nos termos dos art. 24, Inciso XII, alínea d,
e, após, o seu devido encaminhamento. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 16 de janeiro de 2026
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 47/2026
Requerente: Odair Basso

Assunto: INDICAÇÃO N.º 003/2026:
Indica/Solicita ao Prefeito Municipal, após

deliberação do Plenário, que realize a instalação
de “playground” na Comunidade de Santa Luzia

do Ipê, no Município de Alfredo Chaves (ES).

Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700350030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320030003700350030003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://spl.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 320030003700350030003A005400

Assinado eletronicamente por Josimar Piumbini em 16/01/2026 16:00 

Checksum: 69A13324D65A5C6B6E7C8A09D2C11837AE72F8ACC6B78B1879635F22CD88C9A7




